
Município de lllu Contprida

Estôncio Balneorio

EDTTAL oE pReeÃo pRESENctAT N" 33/201s

PROCESSO N'419/2015

O Sr. Prefeito do MunicÍpio de llha Comprida/SP, Décio José Ventura, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que se encontra aberto procedimento licitatório na modalidade Pregão presencial do tipo
Menor Preço Global, regido pela Lei Federal np L0.520/02, Lei Federal ns 8.666/93, com vistas a Aquisição
de 01 veiculo, a ser adquirido pelo Departamento de Desenvolvimento Local - Divisão de Turismo da
Prefeitura do Município de llho Comprido, fícando estabelecido o prazo consignado no quadro abaixo
para apresentação de propostas através de envelopes lacrados protocolados junto ao Município de llha
Comprida, que serão abertos durante sessão pública a ser realizada na dâta abaixo prevista, observadas
as cláusulas previstas neste edital.

As propostas deverão obedecer às especificaçôes deste instrumento convocatório e ANEXOS, que dele
fazem parte integrante.

O recebimento da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, da declaração de
microempresa ou empresa de pequeno porte (se for o caso) e os envelopes contendo a proposta e os
documentos de habilitação deverão ser PROTOCOLADOS até as 09:00 horas do dia 241O9/201.5, no
seguinte endereço: Prefeitura do Município de llha Comprida/sP no setor de Protocolo, situada à

Avenida Bêira Mar, ns. 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida - São paulo.

O lNíClO do CREDENCIAMENTO se dará no dia 24/Ogl2O1,5 as 09:00 horas e o TÉRMtNO do
CREDENCIAMENTO, se dará com a abertura do primeiro Envelope - Proposta de Preços, com início
previsto para às 09:30 horas. Este horário poderá ser dilatado, desde que haja licitantes presentes a

serem credenciados.

A sessão de processamento do pregão será realizada no seguinte local e endereço: Prefeitura do
Município de llha Comprida/SP - Na sala de Reuniões, situada à Avenida Beira Mar, ne. 11.000 -
Balneário Meu Rêcanto, neste MunicÍpio de llha Comprida - São Paulo. A sessão será conduzida pelo
Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelos autos do Processo em epígrafe.

I - DO OBJETO

1.L - A presente licitação tem por objeto a aquisição de 01 veiculo, a ser adquirido pelo Departamento de
Desenvolvimento Local - Divisão de Turismo da Prefeitura do Município de llhd Comprido, em
conformidade com os termos e condições do Termo de Relerência,

II . DOTACÃO ORCAMENTÁR IA E RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As despesas decorrentes do presente contrato serão pagas com recursos previstos no orçamento
vigente, conforme a seBuinte classificação:

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVTMENTO LOCAL .O2.Os . DtVtSÃO DE TURTSMO - 02.05.01 - CRIAçÃO t
MANUTENÇÃO DE ROTEIROS_ 23.695.0010.2063 _ EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE -
CATEGORTA ELEMENTO - 4.4.90.s2 - FONTE DE RECURSOS - 1 - CÓD.DE APL|CAÇÃO - 110.000 - FTCHA

ORÇAMENTÁRIA N9 140

2.2 - Valor global estimado para contratação é de RS 79.000,00 (setenta e nove mil reais)

III - DA PARTICIPACÃO

3.1- Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao
que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital.

3.2- Não será permitida a participação de empresas:

3.2.1- EstranSeiras que não funcionem no País;

3.2.2- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
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b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual const
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua inte rpos rça

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga (Conforme
anexo do ed ita I).

4.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial
ide ntificação que contenha foto.

4.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada
deles poderá representar apenas uma credenciada.

4.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

4.5 - O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não pu
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido
participar da fase de lances verbais, de negoclar preços, de declarar a intenção de interpor ou d

renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta

escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

4.6 - A título de sugestão, o Edital traz em seu ANEXO , modelo de credenciamento.

V - DA FORMA DE APRESENTACÃO OA OCCMRNCÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO5 REQUISITOS DÊ

HABILITAÇÃO, DA DECTARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO.EMPRESA Og EIY]IRESA LE

PEQUENO PORTE, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO.

5.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo
estabelecido conforme Anexo deverá ser apresentada fora dos Envelopes n." 01 e 02, junto ao

credenciamento.

5.2 - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência

prevista na Lei Complementar na 123/06 e suas atualizações, que deverá ser apresentada de acordo com

o modelo estabelecido no ANEXO deste Edital; comprovando o seu enquadramentoi o documento,
apresentado fglg dos Envelopes ne 1 (Proposta)e nq 2 (Habilitação).

a) Para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, as empresas deverão

apresentar, consoante artigo 8e da lnstrução Normativa ne 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento
Nacional de Registro do Comércio - DNRC, certidão expedida pela.,unta Comercial (simplificada ou

específica) que comprove o seu enquadramento, nos termos da Lei Complementar Federal np L23/Q6,

especialmente em seu artigo 3e, assim demonstrando que está apta a exercer o direito de preferência,

conforme previsto em seus artigos 42 a 49.

a.1) A referida certidão, expedida pela Junta Comercial, deverá ser apresentada Ígla
(Proposta) e ne 2 (Habilitação).
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3.2.3- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratarmos termos do inciso lll do artigo
87 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações;

3.2.4- lmpedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7e da Lei ns IO.S2O/OZ;

3.2.5- lmpedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei np 9.605/98;

3.2.6- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

IV . DO CREDENCIAMENTO

4.L - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a)tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Socialou outro instrumento de registro
comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
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5.3 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 (dois)
envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, a identificação
da licitante, e os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.' 01 - P A DE PRE os
PREGAO PRESENCTAL N." 033/2015
PROCESSO N.' 419/2015

ENVEIOPE N." 02 - DOCUME NTos DE HABlLlrAcÃo
PREGAO PRESENCTAL N." 033/2015
PROCESSO N.' 419/201s

vt - Do coNTEúDo Do ENVEtopE pRoposrA

A proposta de preço deverá ser elaborada conforme o modelo da Planilha de Orçamento - Anexo ll
deste Edital, e deverá conter os seguintes elementos:

6,1 - A proposta, nos termos do item 4.3 da cláusula lV, deverá ser apresentada datilografada ou digitad
respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; ao final ser identificada e assinada pe,

representante legalda licitante ou pelo procurador, devendo conter:

6.1.1 - item (compatível com o objeto descrito), e especificação técnica completa, sem prejuízos
especificações definidas no ANEXO l;

6.1.2 As licitantes deverão incluir nas respectivas propostas informações adicionais, catálogos,
quaisquer outros elementos elucidativos sobre a mesma.

6.1.2.1. As informações (conforme item 6.1. do Edital) deverão ser compatíveis com as descrições do
Termo de Referencia Anexo I

6.1.3 Os equipamentos deverão dispor de garantia mínima de 01 (um) ano, ressalvados os casos em que

outro prazo seja estabelecido por lei, ou pelo fabricante, devendo neste último caso, ser expressamente
especificado o prazo, na proposta.

6.1.4 - O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais e permanecerá
fixo e irreajustável, exceto na ocorrência dos fatores de que trata o § 8e, do Artigo 65, da Lei 8.666/93.

6.1.5 - Para os efeitos da descrição a ser feita, nos termos da cláusula 5.1.1 acima, o concorrente deverá
considerar que as referências do equipamentos, assim como algumas características mais específicas,
eventualmente encontradas nas especificações técnicas, são meramente descritivas, e não restritivas. O

concorrente poderá apresentar modelos, marcas ou catálogos alternativos, desde que comprove, de
forma satisfatória ao ÓRCÃO LICITANTE, que o bem que oferece é substancialmente equivalente ou
superior ao requerido na cláusula primeira deste edital.

6.1.6 - Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas com o objeto da presente licitação;

de da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados/.dâ data de

unicípio de llhn Con'tpridn

6.-J-.7 - PÂzo de valida
entrega das propostas;

6.2 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de valid
permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente.
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6.3 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às
cláusulas e condições do presente Edital.

6.4 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada
válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.

vl - Do coNTEúDo Do ENVELopE "DocuMENTos pARA HABtLtTAçÃo,,

7.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação", nos termos do ítem 4.3 da cláusula lV, deverá conter os
documentos a seguir:

7.1.1 - HABTLTTAçÃo luRíorca

a) Re8istro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado na lunta Comercial, e

se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

sociedades por ações,

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas.lurídicas tratando-
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exeícrcio;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo ó
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quand
atividade assim o exigir.

7.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem 7.1.1 não precisarão constar
Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento nes
Pregão.

7,1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABATHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)j

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívêl com o objêto do certame;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, pela apresentação da Certidão conjunta de
regularidade de debitos relativa a tributos federais, e dívida ativa da União,

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Prova de regularidade de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede da licitante;

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante: pêla

apresentação da Certidão relativa aos Débitos Municipais, dentro do prazo de validade. No caso dos
municípios que mantém Cadastros Mobiliários e lmobiliários separados, deverão ser apresentados os
comprovantes referentes a cada um dos cadastrados;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de forma a comprovar a sua

adimplência perante o referido órgão

7.1,.2.1 - O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar np123/6 de dezem bro
de 2006, que trâta de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverá apresenta
que se enquadra na citada lei, conforme modelo contido no ANEXO do Edital.

o

o

a
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7.1.2.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame,
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restricãoj

7.1.2.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativaj

7.1'.2.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento
licitatório, nos termos do art.4s, inciso XXlll, da Lei 10.520/02

7.1.3 - QUALtFtCAçÃO ECONÔMtCO-FtNANCEtRA

7.1.3.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante
com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta

7.1.4 - QUALTFTCAçÃO TÉCNtCA.

7.1.4.1. Apresentar no mínimo 01 {um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídi
de direito público ou privado, que comprove o anterior fornecimento SATISFATÓRlO do equipame
pertinente e compatível com o objeto deste certame, emitido em papel timbrado do atestante c

assinatura do responsável legal.

7.1.5 - OUTRAS COMPROVAçÕES

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado ê subscrita por seu representante legal, de q
não possui no seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso o
insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXlll, artigo 7e da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo
27, da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações, (conforme ANExO do Edital);

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando
a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer
esfera de Governo. (conforme ANEXO do Edital);

c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, parâ

cumprimento das obrigações do ob.jeto da licitação, (conforme ANEXO do Edital);

d) Indicação do responsável, ou responsáveis que assinarão o ÍERMO DE CONTRATO, com a qualificação
completa e cargo que ocupa, ou ocupam na empresa, ne do CPt e, se procurador o instrumento de
mandato; bem como a indicação das informações bancárias da conta-corrente da empresa, constando: o
nome do Banco, Agência e ne da conta corrente / pessoa jurídica., (conforme ANEXO do Edital);

7.2 - DTSPOSTçÕES GERATS DA HABTUTAçÃO

7.2.1- A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou atraves de impresso informatizado
obtido via Internet com data de expedição não anterior a 90 (noventa) dias da data de encerramento da
licitação se outro prazo de validade não constar dos documentos, exceto para o documento solicitado no
itens 7.1.4 deste Ed ital;

7.2.1-.I - A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, produzida
processo de reprodução, autenticada por cartório competente;
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7.2.1.t.1- - As autenticações poderão também ser feitas pelo pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio,
nos termos do artigo 32 da Lei n.e 8.666/93, no ato de abertura do envelope respectivo desde que
referidas cópias se façam acompanhar dos documentos originais, sendo esses últimos devolvidos após a
autenticação requerida ao representante legal presente.

7.2.3 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, com o
número do CNPJ, devendo ser observado o seguinte: 6.2.3.r - se a licitante for a matriz, todos os
documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo número do CNpJ;

7.2.3.L - se a licitante for a filial, todos os documentos deverâo estar em seu nome, com o respectivo
número do cNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas
em nome da matriz;

7.2.3.2 - se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial sim ulta nea mente.

VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

8.1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do pregão,
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duraçâo mínima de
30 (trinta) minutos.

7.2 - Apôs os respectivos credenciamentos as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de plen
atendimento âos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo do Edital e em
envelopes separados a proposta de preços e os documentos de habilitação.

8.2.1 - lniciada a abertura do primeiro envelope proposta estará encerrado o credenciamento e, por
conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

8.2'2 - Os envelopes contendo a documentação rêlativa à habilitação das licitantes ficarão em poder do
Pregoeiro e da Equipe de Apoio, sendo devolvidos às licitantes desclassificadas, após a assinatura do
Termo de Contrato ou efetivo cumprimento da obrigação pela proponente adjudicatária.

8.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

b) que deixe de apresentar qualquer dos documentos e anexos solicitados neste Edital;

c) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;

8.3.1- No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-
se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor
da proposta.

8.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

8.4 - As propostas não d escla ss ificada s serão selecionadãs para a etapa de lances, com observância dos
seguintes criterios:

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores
àq ue la;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão s ecton das as
propostas que apresentarem os menores preços até o máximo de 3 (três). No caso de em
serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licita
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8.4.1 - Para efeito de seleçã o será considerado o MENOR PRECO G BAL.

8 5 - o Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de
forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

8 5.1 - A licitante sorteada em primeiro Iugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em
relação aos demais empatados e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

NIunicípio de llha Comprida

8 5.1.1 - os lances deverão ser formurados em varores unitários por rote, distintos e
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os rances de 0,5%

decresce ntes,

8 6 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinare
da formulação de lances.

8 6 l Havendo empate, será assegurada a preferência de contratâção para microempresas e empresas
de peq ueno porte.

8.6.2 Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas peras microempresas
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

8 7 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para
etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preç
ofertado.

L7.1- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada pa
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances , sob
pe na de preclusão

8'8 - o Pre8oeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

8 9 - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo
motivadamente a respeito.

8 9 1 - A aceitabilidade será ãferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das
propostas, apurados mediantê pesquisa realizada pero órgão licitante, que será juntada aos autos por
ocasião do julga mento.

810 - considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos
de habilitação de seu autor.

811 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação passíveis de
obtenção por meio eletrônico poderão ser saneadas na sessão pública de processamentá do pregão, até
a decisão sobre a habilitação, mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informaçôes.

811'1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverâo ser anexados aos autos os documentos
passíveis de obtenção por meio eletrônaco, sarvo impossibilidade devidamente justificada.

811 2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos,
no momento da verificação. ocorrendo essa ind isponibilidade e nâo sendo apresentados os documentos
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

ferir o exato cumprimento das condições estaberecidas no item 6.2.2 e subitens da cráusura
iro, se necessário, diligenciará junto ao ôrgão emissor do certificado de Registro cadastral

8.12 - Para a

Vl, o Pregoe
apresentado

8.13 - Constatado o atendimento dos requ
habilitada e declarada vencedora do certame

isitos de habilitação previstos neste Edital,

Fls.
PÍ ac at§ a

?114$tF
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começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos

9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento
do processo à autoridade competente para a homologação.

9.3 - lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidament
informado à a utoridade competente.

9.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competen
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

9.5 - O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento importará a invalidaçã
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.6 - A ad.iudicação será feita por valor global.

9.7 - Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte:

9.7.1 - somente serão válidos os documentos originais;

9.7.2 - quando encaminhadas via FAC-SIMlLE, as razões do recurso serão válidas por até 48 (quarenta e

oito) horas, tempo que o interessado deverá protocolar os memoriais originais junto ao Município de llha

Comprida;

9.7.3 - as razões deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo do Município de llha Comprida.

9.7 .4 - não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados memoriais.

9.8 - Homologado o certame a vencedora será notificada via fax, ou correspondência (AR) ou correio
eletrônico (e-mail institucional), ou em Publicação no Diário Oficial do Estado a criterio da Administração,
para que a empresa compareça para assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar:

a) no caso de envio via fax a contar da data do comprovante de envio de fax.

b) no caso de correspondência a contar da data de recebimento do AR pelo destinatário.

c) no caso de publicação em Diário Oficialdo Estado a contar da publicação,

d) no caso de correio eletrônico a contar da data do envio de e-mail.

Õ S DO OBJETO: DA ENTREG DO RECEBIMENTO DA FORMA DE

10.14s condições de execução e recebimento estão dispostas na Minuta do CONTRATO, anexo do edital

E

rar o ntrato,

XI - DAS SANçÕES PARA O CASO DE INADIMPTEMENTO

11.1 - A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não cele
deixar de entrêgar ou apresentar docümentação falsa exigida para o certame, ensejar o

Avenido Beito MoL ne 11.000, Boln. Meu Reconto - ILHA COMPRIDA/sP - CEP: 11925-000 www.ilhdcomptido.sp-gov.bí
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8.14 - 5e a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o
Pre8oeiro examinará a oferta subseqúente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a

sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, ate
a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será

decla rado vencedor.

IX - DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

9.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a

sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as

demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que
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execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pero prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das murtas
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.

11.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2. L - advertência;

11 2.2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;

11.2.3 - suspensão temporária de participação em ricitaçâo e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

1L.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
prÓpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA ressarcir
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base n
subitem 12.2.3 desta cláusula .

11.2 5 - as sanções previstas acima, poderão ser aplicadas cum ulativa mente, facultada a defesa previa d
interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos:

11.2.5.1 - das sanções estabelecidas no item 12.2, subitens 12.2.1, 1,2.2.2 e L2.z.3, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis da intimação da CONTRAÍADA;

1L.2.5.2 'da sanção estabelecida no item 12.3, subitem 12.2.4, no prazo de 10 (dez) dias da aberturâ de
vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena;

11 3- O atraso injustificado na realização do serviço, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do
a rtigo 86 da Lei n.e 8.666193, sujeitará a contratada à m u lta de mora, calculada na proporção de 1,eo%
(um por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida.

11.4 - Tudo o que for prestado incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído por outro,
na especificação correta, no prazo previsto no item 10.3 deste edital;

Ll.4.1' - a não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a aplicação da multa definida no
item 12.3 deste edita l.

11.5. As sanções previstas nos itens 1-f.1., LL.2, 11.3, 11.4 e
cumulativamente de acordo com circunstâncias do caso concreto.

subitens poderão ser aplicadas

11.6 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada tenha
direito, originário de fornecimento anterior ou futuro;

11.6.1- não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, deverá ser
pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição "à vista". Na ocorrência do não pagamento,
o valor será cobrado judicialmente.

x[ - DAS TMPUGNAçÕEs AO EDTTAL

L2.1 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

12.1.1 - As petições deveíão ser protocoladas junto
Suprimentos e Licitações, dirigida à autoridade subscÍitora

ao Depa rta mento Administrativo/
do Edital, que decidirá no prazo leg

Avenido Beito Mor, ne 77.00o, Batn. Meu Reconto - ILHA coMpRtDA/sp - cEp: 11g25-ooo www.ithocompido.sp.gov.bt
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12.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

12.1.3 - Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que afete a formulação das propostas,
o prazo de divulgação será restituído na íntegra.

12.2 - Nos eventuais atos de impugnaçôes, o interessado deverá obedecer ao procedimento abaixo:

12.2.1- somente serão válidos os documentos originais;

12.2.2 - quando encaminhados via FAC-SÍMlLE, esses documentos serão válidos por até 48 (quarent
oito) horas, tempo que o interessado deverá protocolar os documentos originais junto ao Município
llha Comprida;

12.2.3 - os documentos deverão ser protocolados no Departamento de Protocolo, no endereço aci
citado;

72.2.4 - náo protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados documentos

xlll - DAs D|SPOSTçÕE5 FTNATS

a

d

ma

13.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disput
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interes
público, a finalidade e a segurança da contratação.

13.2 - De todas as sessões públicas realizadas parâ esta licitação será lavrada ata circunstanciada do
trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas pelos
representantes legais presentes.

13.2.L - As recusas ou as im possibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria
ata.

13.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão
rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.

13.4 - Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados, resultado e outros relativos à licitação
presente, quando necessários serão formalizados através de publicação no Diário Oficialdo Estado de São
Pa u lo.

13.5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão devolvidos
oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente.

13.6 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

13.7 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação que
rege o presente certame.

13.8 - O Foro da Comarca de lguape/sP será competente para dirimir as questões oriundas deste
procedimento licitatório, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que se.ja.

XIV- INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA / MEMORIA DESCRITIVO

ANEXO II - PLANITHA DE ORçAMENTO;

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO IV - MODELO DE CREDENCIAMENTO;

Avenido Beiío Mot, ne 77.OO0,galn. Meu Reconto - ILHA COMPRTDA/SP - CÉp: 11925-000 www.llhocomprido_sp.gov,bt
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ANExo v - MoDELo DE DECLARAçÃo DE coNFoRM|DADE;

ANExo vt - DECLARAçÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeutstros DE HABTUTAçÃo

ANExo v[ - oecunaçÃo DE MtcRoEMpREsA ou EMpRESA DE pEeuENo poRTE

ANExo vlr - TERwo oe crÊwctn e NonFtcAÇÃo.

llha Comprida,0S de setembro de 2015

DE E VENTURA

MUNICIPAL

Processo n" F is.
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VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OTIVEIRA JUNIOR
PRocURADoR JUníorco/nnrc

oAB/SP 144.270 - A
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ANEXO I

1 - DO OBJETO

1.í - Áquisição de 01 veiculo, a ser adquirido pelo Departamento de Desenvolvimento Local - Divisão de

Turismo da Prefeitura do Município de llho Comprida, em conÍormídade com os termos e condições

Termo de Referêncio.

2 - DAs EspEctFrcAçÕEs E eUANTtDADES

DESCRTçAO QUANTIDA
vEícuLo o KM (zERol KM . COM 02 {DUAS] PORÍAS PI NTURA NA COR BRANCA, MOTOR

POTENCIA MINIMA 1,3 CILINDROS E CABÉçOTE 4 EM LINHA / 16 VÁLVULAS, TRAÇÃO 4X4 COM

REDUzTDA, coM AR coNDrcroNADo. DrREÇÃo H'DRÀuLtca. vrDRo r tRAVAS ttÉlRtcas,

RETRovrsoREs ÊLÉTRrcos, RoDAs DE LIGA LEVE ARo 15",ArR BAG DUpLo, FREIo AB5, porENctA

MíNIMA DE 85 {OITENTA E CINCO) CV, MOVIDO A GASOLINA, ANO/MODELO MÍNIMO 2015, COM

05 (CINCO) MARCHA A FRENTE E 01 (UMA) RE CINTOS DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS, FAROL DE

NÊBLINA DIANTEIRO , FAROL DE NEBLINA TRASEIRO , RACK DE TETO , VOLANTE REVESTIDO EM

couRo, CAPACTDADE DE LorAÇÃo PARA, No MÍNrMo, 04 (euArRo) PASSAGEtRoS, LAVADoR

ELÉTR|co Do PARA-BRtsA, DESEMBAçADoR Do vrDRo ÍRASEtRo , HODÔMETRo rorAL E

PARCIAL, CINÍOs DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS; ENGATE BOLA. ENGATE DIANTEIRO, ENGATE

TRASEIRO, ]OGO DE TAPETE,RÁDIO CD AM/FM MP3 PLAYER EQUIPADO COM DISPOSIÍIVOS

MÍNlMos DE SEGURANçA ExrcrDos pELo CoNTRAN (pNEUs SoBRESSALENTE, MAcAco,

ExlNToR DE rNcÊNDlo, CHAVE DE RoDA E TR|ÂNGULo). - oBS; lNcLUSos A DocUMENTAÇÃo

2o1s (tpvA,EMpLAcAMENÍo, E ourRos) EM NoME DA PREFE|TURA Do MUNrcíPlo DE ILHA

coMPRIDA/SP

UN I

UNIDADE

Avenido Beio Mot, ne 77.OOO, Boln. Meu Reconto- ILHA 11MPRIDA/SP - cEP: 11925'000 www.ilho.omprido.sp.qov.bt

TERMO DE REFERENCIA / MEMORIAL DESCRITIVO

l

3. DAs souctrAçÕEs, pRAzo DE ENTREGA

3.1. CONTRATADA deverá fornecer o veiculo de acordo com Termo de Referência.

3.2. A CONTRATADA terá o prazo máximo 30 (trinta) dias corridos para entregar todo o equipamento,

contados a partir da assinatura do contrato, frete por conta da CONTRATADA.

3.4. Quaisquer alterações nas condições acima deverão ser avalizadas e aprovadas pelo Gestor do

Contrato;

4 - DA ENTREGA E DO LOCAL

4.1. Prefeitura do Município de llha Comprida/SP - Na sala de Reuniões, situada à Avenida Beira Mar, ns.

11.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de ltha Comprida - São Paulo 
" 

uirtpíãã;)fim de se
//

verificar se estão dentro dos padrões exiSidos no edital e sem vicio aparente. I -<I t'/
5. DO RECEBIMENTO E DA GARANTIA I
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5.1. DO RECEBIMENTO:

5.1.1. O produto deverá atender às especificações mínimas descritas neste anexo.

5.1.2. No ato da entrega serão conferidos os itens apresentados, e rejeitados, no todo ou em parte,

aqueles que estiverem em desacordo com as especificações e com obrigações assumidas pelo fornecedor

ou previstas neste Edital e/ou neste anexo.

5.1.3, O material que não atender às especificações aqui descritas, será imediatamente devolvido ao

fornecedor, para substituição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de s

devolução, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital.

5.1.4. O ônus da devolução do material no caso do item acima será da contratada.

5.1.5. A Prefeitura se reserva no direito de receber os produtos na condição de posterior conferência c

não tenha condições de fazê-lo no ato da entrega.

5.2. O aceite dos produtos não exime a contratada da substituição, caso seja constatado algum de

durante a utilização dos mesmos, dentro da vigência do CONTRATO.

5.3. Ainda que se trate de empresa sediada em Município diferente da Prefeitura, a Contratada de

proceder à entrega de forma a atender os prazos definidos no edital, não sendo aceita qualq

justificativa de distância para o não cumprimento do aqui disposto.

5.4. Durante o perÍodo de vigência do CONTRATO, caso alguns equipamentos apresentem defeitos ou

vícios ocultos, a contratada deverá substituí-los no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridas, sendo que os

equipamentos com problemas somente poderão ser retirados após a sua substituição.

5.5. Todas as substituições previstas neste edital deverão ocorrer sem nenhum ônus para a Prefeitura,

sendo a CONTRATADA a única responsável por esse ônus.

5.6. A contratada deverá fornecer sempre produtos e equipamentos originais, ficando definido que os

equipamentos a serem instalados, tanto no início do contrato quanto resultantes de substituição durante

a sua validade serão sempre NOVOS E DE PRIMEIRO USO.

6. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6.1. Constituem obrigaçôes da contratada, alem das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei ne 8.666/93, as

seguintes:

6.1.1. Obedecer às especificações técnica constante neste Termo de Referência;

6.1.2. Respo nsa biliza r-se pela entrega, conforme especificado no Termo de Referência, ressaltando que

todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigaç

responsabilidade da contratada, inclusive despesas de manutenção, combustível e operaç

Avenida Beho MoÍ, ne 17.O0O, Batn. Meu Recdnto - ILHA COMpRtDA/Sp- CEp: 1192íOOO www.jthocompÍido.sp.gov.bí
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6.1.3. Realizar a entrega do objêto dentro do prazo estipulado neste Termo de Referência;

6.1.4. O retardamento na entrega do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;

6.1.5. Manter um serviço de socorro mecánico, de modo a propiciar a CONTRATANTE, atendimento de 24

(vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados, para remoção ou substituição

do equipamento, em razão de defeitos mecânicos, que deverá ser feito nas instalações da CONTRATADA

ou oficina a serviço desta e às suas custas;

6.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrent

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

6.1.7. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

6.1.8 ArCar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do ob.ieto do contrato,

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao

fornecimento do objeto deste Termo de Referência;

6.1.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua

o inciso Xlll do arti8o 55 da Lei ns.8.666/93, atualizada

7 OBRIGAçÕEs DA CONTRATANTE

7.1. Constituem obrigações da contratante:

7.1.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado, coordenar as ações de utilização dos

equipamentos e materia l;

7.1.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;

7.1.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida no Edital;

7.1.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e

promovendo o bom entendimento entre seus funclonários e empregados da contratadâ, cumprindo com

as obrigações pré-estabelecidas;

7.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;

7.1.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a lnstituição e se as e

as mesmas descritas neste termo de referência;

Avenldo Beira Mor, ne 17.ooo, aoln. Meu Recanto - |LHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000 www.ilhocofiptidd sp,

ecifica es sao



Município de llha Contprida '9;

Estâncio Bolneario

7.1.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua

não adequação aos termos contratuais;

7.1.8. Ao Departamento de Educação, e reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completã fiscalização sobre o cumprimento das

especificações e condições deste objeto;

8. Do ACoMPANHAMENTo E DA FrscAuzAçÃo

8.L. A execução do objeto deste Contrato será acompanhada pela área responsável pela solicitação da

compra, em conformidade com o artigo 67 da Lei n.e 8.666, de 21de junho de 1993.

8.2. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

ate mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfe

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta

corresponsabilidade da PreÍeitura ou de seus agentes e prepostos (artigo 70 da Lei n.e 8

junho de 1993 ).

ições técnica

, não impl

666, de 21

CONTRATAD

Tõq!!:-É-
qAÚ5
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ANEXO II

PREGÃo PRESENcTAL N" 33/2015
PROCESSO N. " 4r.9/201s
OBJETO: AQUISIçÃO OT OT VEICULO, A SER ADQUIRIDO PELO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
LocAL- DIVtsÃo DE TURtsMo DA pREFEtTURA oo wutrttcípto DE tLHA coMpRtDA

Áo wutrttctpto DE rLHA coMpRIDA

Prezados Sen hores:

Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL, as condições para o FORNECIMENTA DO
VEICULO, objeto do certame licitatório referido acima, nos termos e condições mínimas estabelecidos
pelo edital no ANEXO 01 - TERMO Of Rf reRÊruCtaTVEMORIAL DESCRITIVO e demais anexos, no valor
globa I de R$

vEícuto 0 KM lzERot KM. coM 02 ípuAs) poRÍAs, P|NTURA NA coR BRANca,

MoroR porfNcta MtNtMA 1.3 ctLtNDRos E cABtçorE 4 EM LTNHA / 16 vÁLVUtAs,

TRAçjo 4xa coM RtDUzrDA. CoM aR CoNDrcroNADo DtRt(Ào H|0RAULTCA.

VIORO T TRAVA5 t.tIRIC}S, RTTROVISORT5 FITTRICOS, ROD^5 DT -]GA LEVL ARO

t s",at8 BAG oupLo, FREto ABs, porENoA MíNtM^ DE 85 (olrENÍA E cLNCo) cv,
MovrDo A GASoLtNA, ANo/MoDEto MÍNtMo 2015, coM 05 (crNco) MARCHA A

FRENÍE E 01 (UMA) RÉ, cINTos DT STGURANçA DE 3 PoNToS, FARoL DE NEBLINA

DIANÍTIRO, FAROL DE NEELINA TRASEIRO, RÂCK DT ÍETO, VOLANTE REVESTIDO

EM couRo, cApACtDADE DE torAçÂo paRA, No MÍNtMo,04 (euATRo)

PASSAGEtRos, LAVADoR ELÉTRrco oo pARA-BRtsA, DESEMBAçADoR Do vtoRo
TRAsEtRo, HoDóMETRo Íoral E paRcrAL ctNTos DE sEGURANça DE 3 poNTosj

ENGÁTE BoLA, ENGATE DraNTErRo, ENGAÍÊ TRAstRo, JoGo DE TApETE,RÁDto cD

AM/TM MP] PLAYTR LQUIPADO COM DISPOSIÍIVOs MINIMOS DT SLGURANçA

ÉXIGIDOS PEIO CONTRAN (PNEUS SOBRESSALENTE, MACACO, EXTINTOR OE

tNcÊNoto, CHAVÉ oE RoDA E TRr^NGULo).

O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura dos

envelopes.

Pela presente proposta, colocamos nossa empresa a disposição do Órgão Licitante, para a assinatura do

contrato, estando dispostos a iniciarmos a entrega do veiculo, logo após a assinatura do referido termo com

o Órgão Licitante.

Pela presente proposta, aceitamos as condições de pagamento, nos termos dispostos na cláusula do edital.

DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa abaixo

qualificada, que nos preços dispostos acima, encontram - se incluídos, além do lucro, todos os custos diretos

e indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive as relativas ao pagamento do pessoal, utilização

de veículos, materiais, equipamentos, combustível, impostos, tributos de qualquer natureza e todas as

demais despesas relacionadas com o fornecimento do bem constante de nossa proposta, objet sente

licitêção; assim como assumimos a "garantia contra defeitos de fabricação e assistência t

DEscRtçÃo oo vEtcuLo QUANT MARCA/MODELO vALoR RS

1

Avenido Beio Mor, ne 77.O00, Boln. Meu Reconto - ILHA COMPRIOA/SP . CEP: U92S-00O www.ilhocomptido.sp.gov.bÍ
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perÍodo de, no mínimo,01 (um) ano, ou de acordo com a indicação do fabricante, bem como efetuaremos a

substituição imediata e totarmente às nossas expensas, no caso da entrega de um bem, comprovadamente
danificado, adulterado, ou diferente das especificaçôes apresentadas na presente propostas.

Locale data

Assinatura do Representa nte
Razão Socialda Empresa

Nome Completo do Representante dâ Empresa

(DEVE 5€R EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAçÃO OU RAZÂO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE)

Avenido Beho Mor, ne 71.ooo, Boln. Meu Reconto _ ,LHA coMpRlDA/sp _ cEp: 11g25-O0O www.ithocompíido.sp.gov.bt
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ANEXo

PRocESSo N.e 4191201s

MTNUTA DO CoNTRATO 
N .e _ rl2Ets

Pelo presente contra to de um lado

Município de llha

É VENTU

Comprida
.872/ooo!-o7

RA, dorava
Estado d

, sed

nte denomínada sim

iada na Av. Beira M
e São paulo, repres

o MUNlCtptO DE t[

uali fica
plesmente CONTR

entada, neste ato

HA COMPRIDA, Entidad

ATANT

pe lo Prefeito Munici pal, o

ar, no 11.000, Balneári
e Pública, inscrita n

CNPJ/MF no 64.037

Senhor DÉclo Jos
social e der CNP t\4 Fe J ed mai

oo Meu Recanto, n este

Eea m TE SA laz

adquirido pelo Departame
ntcipio de ho Comprido, e

representante da e
rmos do (ato autori AV n e ora daljcita o neste a

entre si o presente

zativo da represen tação) por (nome, ende reço e qua lificaçâo do
mpresa vencedora da licitação), doravante d\_ Desenvo,vimento 

Locai
aJuste, que visa a

Divisão de Turismo da pre fe itu
o, a ser adquirído pelo Depa rtamento d

aquisição de 01 veicut
ênomlnada CON TRATADA, form alizam

os termos e condiçõe s do Termo de Refe rência, desc

ra do Muni
rita
cíp io de llho Compri

na cláusula primeir
do, e
ade

crÁ

, em razão do process o n.e 419/2o1,s , Pregão presencial 
n.9 033/20L5, já homologa

e adjudicado, e na conform Ídade das cláusulas e condiçõ es seguintesUSU I"A PR IMEI RA :DO oBJETO

representada, nos te

conform idade com
Termo de Contrato

§d em re

1

d

1- O presente contrato t

conlormidade com os

e Desenvolvimento 
L

termos e

oca I

em como objeto aquisi
Divisâo de Turism
condições do Ter,'mo de Referêncio.

o da prefeilura do Mu

ção de 01 veiculo, a ser

CtÁu SU TA SEGUN DA -DO VAtoR

2.1 O valor total deste contrato e .lê R( t \J201's. -- "* -_-\--/' contorme proposta vencedora do pregão Eretrônico ne

2 2 - Deverão ser observadas todas as condições e exigênc,as referidas no Anexo r do Editar.2.3 - No preço combinado entre
transpories,iribu,",;;;;;i;;;,';j:'::,",'"fnl:::,.:".T, rucro, todas as despesas e custos com
com a execução dos serviços objeto deste contrato. 

:spesas diretas ou indiretas, re,acionadas

cú USUTA TERCEIRA - DA DOTACÃO ORCA ME NTÁRIA

Dotação:

3 1 - As despesas decorrentes do presente Termo de contrato correrão por conta das seguintes dotaçõesorçamentárias vigentes no orçamento da CONTRATANTE:

c US RT -D PRAZO DE ENTR GA

US LA NTA - DA GEN A

to prod uzirá efeitos

l;i 
""",l,ii.l"rJjll;::":.ra 

fornecimento do veicuro é de 30 (trinra) dias corridos, contado da data da

51 Em relação ao fornecimento, o prazo de vigência deste contrato é de go (noventa) dias, contado dadata da sua assinatura.

5 2 Em relação à prestação de serviços de manutenção corretiva, o contra
período de garantia, contado a partir do recebim"ntá dufinitiro do objeto.

Proclsso oi

'tt4l t5

rto

Avenidú Beha Mor, ne 17.O0O, Boln. Meu Recanto-ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000 www.ilhocofiplido.sp.qov.br
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cr-Áusu LA SEXTA - DA GARA NTIA DO OBJETO

6.1 O objeto do presente contrato dispõe de garantia quanto a vícios ocultos, ou defeitos de fabricação,
ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso.

6.2. A CONTRATADA Sarantirá a qualidade do veículo fornecido período de 12 (doze) meses a contar da
data de entrega do mesmo, ressalvados os casos em que outro prazo seja estabelecido por lei, ou pelo
fabÍicante, devendo neste último caso, ser especificado o prazo na proposta.

6.3 A coNTRATAD,A obrigar-se a oferecer garantia mínima para o veículo, por período mínimo de j.2
MCsES, A CONTRATADA ObrigAr-SE à, AiNdA, A TEPASSAT à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA
o prazo de garantia ofertado pelo fabricante para o equipamento, caso este seja maior que o prazo
mínimo estipulado neste item

6.4 A documentação deverá ser entregue pela CoNTRATADA junto com a Nota Fiscal, quando for
comunicada do recebimento definitivo pela coNTRATANTE, tendo validade a partir dessa data.

6.5 A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA declaração de que ela apresentará o Certificado
exigido na forma do parágrafo anterior, sob pena de caracterizar descumprimento de disposição
contratua l.

6.6 A garantia abrange a manutenção corretiva dos produtos (por intermédio da CONTRATADA ou d
sua(s) credenciada(s), se for o caso) , e, de acordo com as normas técnicas específicas, a fim de mantê-l
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ad iciona I para a CONTRATANTE.

6.7 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a remover os defeitos apresentado pel
veiculo, compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias.

6.8 A manutenção corretiva
CONTRATANTE.

deverá ser realizada em dias úteis, no horário de expediente da

6.9 O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas úteis,
contadas da solicitação efetuada pela CONTRATANTE.

6.8 O termino do atendimento, considerando a colocação dos equipamentos em perfeito estado de uso,
não poderá ultrapassar 72 (setenta e duas) horas úteis do início do atendimento, co n sidera ndo-se, ainda,
o seguinte:

a) início do atendimento: a hora de chegada do técnico ao localonde está o equipamento; e

b) o término do reparo do produto: a sua disponibilidade para uso em perfeitas condições;

c) decorridos os prazos estabelecidos nos itens acima, sem o atendimento devido, fica a

CONTRATANTE autorizada a contratar esses serviços de outra empresa e a cobrar da CONTRATADA os
custos respectivos, sem que tal fato acarrete qualquer perda quanto à garantia dos produtos ofertados.

LÁ SETIMA _ DA GARANTI XECU O DO CONTRAT

7.1 Não será exiSida Sarantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante
a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela
CONTRATADA,

CLÁUSULA OITAVA. DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1 - A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTR

local a ser indicado no termo de referencia
apresentou a proposta vencedora da licitação.

ATADA, deverá ser entregue juntamente com o veí o, no
O documento fiscal deverá ser do estabelec

Avenido BeiÍd Mdr, ne 17.OO0, Boln. Meu Reconto- tLHA COM?RIDA/SP - CEp: t192S.OOO www.ithocorhptido.sp.gov.br
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8.2. o pagamento será efetuado conforme pedido de compra, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento da nota fiscal no setor responsável pelo objeto do certame; desde que a referida
fatura, devidamente atestada.

8'3' o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente da Licitante Vencedora a ser
informada junto com a documentação de sua proposta.

8 4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Licitante Vencedora e seu
vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citãdo,

8.5 A Licitante vencedora deverá comprovar a sua reguraridade fiscar e trabarhista, anexando juntamente
com a Nota Fiscal, as Certidã o conjunta negativa de débitos ou positiva com efeito de negativa, relativa
tributos federais e dívida ativa da União e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão
de regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas (CN DT), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, atualizadas até a data da emissão da
nota fiscaldo mês de sua competência, A ausência dos documentos atualizados ense.jará a suspensão dos
paga mentos a que a contratada tenha ou venha a ter direito, até que seja normalizada a situação de
regularidade havida na fase de habilitação;

Nlunicípio de llhn Contpridn

9.3 5ão expressamente vedadas à CONTRATADA

Fis

39Ét ó 'r

Proces so

Avenido Beio MaL ne 11.O0O, Boln. Meu Reconto - tLHA COMpRtOA/Sp - CEp: 11\25-OOO www.ithaconpíido.sp.gov.bt

8.6 caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facurtativos, o mesmo
será efetuado no primeiro dia útir subseqüente sem quarquer incidência de correção monetária.

8 7 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida nos itens
anteriores.

8.8 - o Município não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão
efetuados nas modalidades "ordem de pagamento bancária", ,,correios,, ou ;,duplicaia em carteira,,,
devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência e banco correspondente.

8 9 - na ocorrência de suspensão de pagamento aqui prevista, a contratada não fará juz a nenhum tipo de
atualização monetária e, na ocorrência de bloqueio na realização do serviço motivado pela falta dos
pagamentos, incorrerá nas sanções previstas nos itens '1,1,.1, LL.2, L1,.3, 11,.4 e 11.5 da cláusula xl deste
ed ital.

cúusutA NoNA - Dos ENCARGoS DAs PARTES

9 1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas
consequências de sua inexecução totalou parcial.

9.2 A CONTRATADA devê:

92t' manter, durante a vigência do contrato, as condições de habiritação exigidas na
licitação, devendo comunicar à CoNTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção
dessas cond ições;

9'2 2 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

9 2 3 responder pelos danos causados diretamente à CoNTRATANTE ou a seus aos bens, ou
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

9'2'4 respeitar âs normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
CONTRATANTE,

--)
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9.3.1.
da CONTRATANTE;

a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorizaçâo

9.3.2. a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

9 3 3 a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo
ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu
cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3e grau, durante a
vigência deste contrato.

9.4. A CONTRATANTE deve:

9.4.1. prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execuçã
do contrato;

9.4.2. receber o objeto, na forma estabelecida no contrato;

9 4'3 solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLA ULA D MA-D RECEBI ENTO

10.1 Nos termos dos artigos 73 a76 da Lei n.e 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
10 1 1 Provisoria mente, em até 5 (cinco) dias úteis após a comunicação escrita da 69NTRATADA, relativà conclusão do objeto;

10.1.2 Definitiva mente, em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento provisório.
10.2 No ato de entrega do
correspondente ao fo rnecimento

objeto, a CONTRATADA deve apresentar documento fiscal válido

U DÉ M PRI EI o PANHAM NT EDAFI o
1.1,1 Durante a vigência deste contra

llho Comprido Educaçâo do M
devida mente designado para es

titular do Departamento de De

se fim,

senvol
u n icípi

to, a execução do objeto será acompanhada
vrmento Local - Divisão de Turismo da
o de llha Comprida/Sp ou por represe
permitida a assistência de terceiros

Prefe itura do Município de

e fiscalizada pelo (a)

NtANtE dA CONTRAIANTE,
\-/ 11.2 A atestação de con formidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor r

fiscalização do contrato ou a outro servidor designado pa ra esse fim
esponsável ps16

CLÁU SU TADECI MASEGU ND -DAREsctA sÂô
12.1A rescisão deste contrato :

12.1.1 No caso de rescisão o., 
" 

otr' nos termos dos artigos 79 e g0 da Lei

reter' cautelarmeni;, ;:r:o:::ttda 
por inadimplemento da coNrRArA

calculados o, 
"rtir.ào;" 

",curtos decorrentes do contrato até o valor

1.2.2 No procedimento que vísâ
sendo que, depois de un.u.r"r.']",t-tl:'o 

do contrato, será assegurado o co
para se manifes,.;;";;;;;",:: :-::l:"â" iniciar. a coNTRATADA terá o
moti,adamunte, p;";uil;;::. ;;",::';,j;' 

preiuizo da possibiridade d

ne 8.666/93.

DA, a CONTRAIANTE poderá
dos prejuízos causados, já

ntraditório e a ampla defesa
prazo de 5 (cinco) dias úteiie a CONTRATANTE adota r,

s IAD c M E RA -D FU ME TA tEG INCU oL
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16.1.5.2 - da sanção estabelecida no item 16.1, subitem 16.1.4, no prazo de 10 (devista, podendo ser requerida a reabilitaçâo 02 (dois) anos apãs á apticação da pena;

Í is.
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15.1- São responsabilidades da CONTRATADA:

15.1.2 - o cumprimento dos prazos de entrega
acrescidas se necessário;

, nas datas, condições e locais definidos, nas quantidad

15.1.3 - durante toda vigência contratual, ser a responsável pela qualidade dos produtos e servrços
entregues;

15.1.4 - o fiel cumprimento de todas as clausulas e condições estabelecidas no presente termo

15.1.5 - manter as condições de habilitação.

15.1.6 - São respo nsa bilid ades da CONTRATANTE:

15.1.7 - manter o equilíbrio econôm ico-financeiro do Termo de contrato, quando requerido;

15.1.8 - pagar à CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas;

15.1'9 - o íiel cumprimento de todas as clausulas e condições estabelecidas no presente termo.

suu oÉ SEXTA . D 5AN OE

S,

16.1 - Pela inexecução total ou parcial do Termo de contrãto ao Município poderá garantida a defesa
prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.1.1 - advertência;

16.1 2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o varor da obrigação não cumprida;
16.1.3 - suspensão temporária de participação em
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

licitação e impedimento de contratar com a

16 14 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração publica enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiritação perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 66NTRATADA ressarcir aAdministração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base nosubitem 15.1.3 desta Cláusula .

16'1 5 - as sanções previstas acima poderão ser aplicadas cum ulativa mente, facultada a defesa previa dointeressado, no respectivo processo, nos seguintes prazos:

16 1.5.1- das sanções estaberecidas no item 16.1, subitens 65.1.1, r6.L.2 e 76.L.3,no prazo de 05 (cinco)dias úteis da intimação da CONTRATADA;

z) dias ertura de

oSIecorP

4eltb

Avenido Beiro Mdt, ne 77.OO0, Botn. Meu fre.onto _ ILHA COMpRtDA/Sp C E P : 1 192 9OO0 www, i t h ocofi p t i do.s p. g ov, b t

13.1 O presente contrato fundamenta-se nas Leis ns 10.520/2002 e ns 8.666/1gg3 e vincula - se ao Edital
e anexos do Pregão Presencial n.p _/2Q_, constante do processo administrativo ne J20!5, hem
como à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA . DoS cAsos oMIssoS

14.1 - Aplicar-se-á a Lei Federal ns Lo52e/oz e a Lei Federal n.e g.666/93 e suas alterações, para o
esclarecimento dos casos por ventura omissos neste Termo de Contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS REsPoNsABILIDADEs

I

I
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15.2 - O atraso injustificado da €ntrega da compra, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do
artigo 86 da Lei n.e 8.666/93, sujeitará a CoNTRATADA à multa de mora, calculada na proporção de
1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida.

16 3 - Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído por outro,
na especificação correta, no prazo previsto no item 4 dêste Termo dê Contrato;

16.3.1 - a não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a aplicação das sanções definidas
nesta cláusula.

16.4 - As sanções previstas nos itens L6.1,, 16.2, 16.3 e subitens poderão ser aplicadas cumulativament
de acordo com circunstancias do caso concreto.

16.5 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a CONTRATADA tenha
direito, originário de fornecimento anterior ou futuro;

16.5.1 - não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, deverá ser
pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição "à vista". Na ocorrência do não pagamento,
o valor será cobrado judicialmente.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA RESCIsÃo coNTRATUAL

17.1- O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido pelo Município de llha Comprida/Sp:

17.1.1 - U n ilatera lmente, sem prévio aviso, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
sem que assista à CONTRATADA qualquer direito à reclamação ou à indenização, nos casos de imperrcia
e/ou negligência e naqueles previstos nos incisos I a X do artigo 78 da Lei n.e 9.666/93;

17.1.2. Amigavelmente, conforme previsto no inciso ll do artigo 79 da Lei n.s 8.666/93.

17.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão administrativa
prevista no aft.e 77 da Lei n.s 8.666/93.

ctAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1- Será competente o Foro da Comarca de lguape, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas oriundas
deste Termo de Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado seja.

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de
Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinando o presente em
03 (três) vias de igualefeito e teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas:

llha Comprida,_ de de 2015

CONTRATANTE:

-1

Avenido BeiÍo MoL ne 17.OO0, Boln. Meu Reconto- |LHA COMPRTDA/SP - CEp:11925-OOO www.ilhdcompridd.sp.gov.bt

)

I Fts.

PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATADA:

NoME DA EM?RESA vENcEDoRA DA LtctrAçÃo)

TESTEMUNHAS:

1e

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JIJNIOR
P Rocu RADo R J tl R íDt co/M tc

oAB/SP 744.270 - A

4t3t,1

Avenidd Beio MoL ne 77.00O, Baln. Meu Reconto- \LHACOM\R\DA/SP - CEp: 11925-OOO www.ithocompido.sp.go

.>
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ANEXO IV

MODELOD E CREDENC IAMENTO DO REPRE SENÍANTE DA TICITANTE

Ào

MUNICIPIODE ILHA COMPRIDA/SP

PREGAO PRESENCIAT N' 33/2015
PROCESSO N. " 4L9/201,5
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO, A sER ADQUIRIDO PELO DEPARTA
DIVISÃo DE TURISMo DA PREFEIIURA Do MUNIcÍPIo DE ILHA coMPRIDA

MENTO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL -

por
seu representante legal (nome e qualificação do representante legal - conf. doc. ANEXo*), credencia
como seu representante o Sr RG. NS CPF ns

para em seu nome participar do certame em epígrafe, conferindo_lhe poderes
específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposiçào, e
praticar todos os demais atos inerentes ao certame, na sessão pública de processamênto do pregão.

(LOCAL E DATA)

(R E PR ESE NTANTE LEGAL)

oBs.:

*o credenciamento deverá vir acompanhado da documentação necessária para comprovação da
validade do mesmo, conforme previsto no item 4 do Edital.

Avenido Beiío Mdr, n-o 17.OOO, Botn. Meu Reconto- ILHA coMpRlDA/sp - cEp: 11g25-ooo www.ilhocompidd.sp.gov.

&

Estôncío Bolneario

A (nome da empresa licitante), inscrita no CNpJ sob n."

/t
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DECLARacÃ

ANEXO V

O DE CON FORMIDADE

AO

MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA
PREGÂo pREsENctAL N" 33/2015
PROCESSO N. " 419/201s
oBJEro: AQUlslÇÃo DE 01 vElcuLo, A sER AoeurRrDo pELo DEpARTAMENTo DE DEsENVoLVTMENTo LocAL -DrvlsÃo DE TURtsMo DA pREFEtTuRA Do MUNtcÍpto DE tLHA coMpRtDA

A empresa =--.-(nome da empresa licitante), inscrita no CNpJ sob n." --- com sede à R
(endereço completo da licitante), por seu representante I êgal, para fins de participação nprocedimento licitatóri o do Pregão Presencial Ne 33/2015, e em cumprimento à Iegislação e regulamentos vigentes,

aos quais se submete, DECLARA que
f inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação, inclusive em virtude das disposições do parágrafo único
artigo 117 da constituição Estadual e da Lei Estadual ne 10.218 de L2 de fevereiro de 1.999.;
2' não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida
contratar com a Administração pública, direta ou indiretaj
3, não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;

d

u

4. encontra-se em situação regular perante o MINtSTÉRtO DO TRABALHO, não possuindo no seu quêdro
funcionários, menores de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de L6 anos em qualq
tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme precejtua o inciso XXXI ll, do art
7e da Constituição Fede ral c/c o inciso V do aÍtigo 27, da Lei Federal ne g.666/93 e suas alteraçôes;
5. cumpre as normas re lativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados, excluindo no q
se refere a este aspect o, quaisquer rêsponsabilidades que eventualmente possam recair sobre o Município de h
Comprida;

Responsável(is)

a

6' tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as condiçÕes nele
estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigâções do objeto da licitação.
7' examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado
conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de quê não poderá alegar
desconhecimênto para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas especaficações paÍa o
cumprimento integral do objeto da presente licitação;
8 Caso esta empresa venha a sagrar-se vencedora desta licitação, indica a seguir as informações solicitadas nos
subitens 6.1.4 alínea "d" do edital:

que ãtsinará (ão)o leímo de ConÍato, c/quatiíica

CPFIMF N9
ção completô, caí8o que ocupa{m), e, rê p.ocuíadoí o inrÍumento de mãndato

RG N9

Lo(al, de

Ne conta corrente/pessoa jurídica Agência Banco

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração

de 2015

Razão Social da Empresa
Nome Completo do Representante da Empresa

(DEVE sER EMtTtDo EM pApEL euE coNTENHA A DENoMtNAÇÃo ou RAZÃo soctAL DA EMpRE

Avenidd Beho MaL n-o 11.OOO, Boln. Meu Reconto - ILHA COM\RIDA/Sp - CEp: 11925-OOO www.ilhocomplido.sp.gov.

TA NTE )

#
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ANEXO VI

AO

MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

pRecÃo pRrsEructAL N.e 033/201s - pRocESSo ADMtNtsrRATtvo N" 419/2015

OB,]ETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO, A SER ADQUIRIDO PELO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
LocAL- DrvtsÃo DE TURtsMo DA PREFE|TURA oo wurrlcípro DE |LHA coMpRtDA.

A em presa devidamente inscrita no CNPJ sob

n.9 por intermédio de seu representante legal, Senhor (a

portador (a) do (a) Documento de ldentidade n.

e do CPF n.s DECLARA, para efeito do cumprimen

ao inciso Vll, do artigo 4e, da Lei Federal n.e 10.520, de 2002, que cumpre plenamente aos requisitos

habilitação exigidos no Edital do Pregão acima identificado.

Local, _ de

Assinatura do Representante

Razão Social da Em presa

Nome Completo do Representante da Empresa

{DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUÊ CONTENHA A DENoMINAÇÃo oU RAZÀo SocIAL DA EMPREsA LICITANTE)

Avenido BeiÍo MoL ne 77.OO0, Boln. Meu Recanto- |LHA COM?R|DA/SP - CEp:11925-OOO www.jthocompíidd.sp.gov

oecunaçÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REqutstros DE HABTUTAçÃo

2 015.

-r'
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ANEXO VII

DEcLARAçÃo DE MIcRoEMPRESA oU EMPRESA oE PEQUENo PoRTE

DEcLARo, sob as penas da lei, sem prejuÍzo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a

empresa(denominaçãodape55oajurídicâ),CNPJn9
e microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos

enquadramento previsto na Lei Complementar np 723, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações

posteriores, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate da referida lei complementar, no procedimento licitatório do,i

Pregão Presencial ne 033/2015, realizado pelo Município de tlha Comprida do Estado de São paulo. i
!

i

de

Assinatura d o Representa nte

Razão Social da E mpresa

Nome Completo do Representante da Empresa

. A DECLARAÇÃo DEVERÁ vtR ACoMPANHADA Do DocuMENTo ÉMtIDo PELA IUNTA coMERclAL DA SEDE

COMPROVANDO O SÉU ENQUADRAMENTO

Avenido Beiro Mat, ne 77.OO0, Boln. Meu neconto - ILHA COMpRtDA/Sp - CEp: 11925-OOO www.ithocompÍido.sp.gov.bt

MPRE5A,

2 015.

--h



Itrlunicípio de llha Comprida Fr"c"-_lrg "l
thltS

Fis

Estôncia Bolneória

ANEXO VIII

TERMO DE CIENCIA r or rrtottrtcacÃo
coNTRATos ou ntos tunÍotcos ANÁLoGos

CONTRATANTE:

CONTRATADA

CONTRATO N" (DE ORIGEM)

OBJ ETO:

ADVOGADO(S): I

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectiva mente, do Termo acima identificado, e, cientes do

seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, da m

nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, ate

julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas

legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno d

Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de 5ão Paulo, de conformidade com o artigo 9

da Lei Complementar Estadual n" 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica ao

interessados.

LOCAL e DATA:

CONTRATANTE

Nome e cargo
E-mail instltucio nal

E-mail pessoal

Assinatura:

coN TADA

Nome e cargo

E-mail instituciona I

E-mail pessoal

Assinatu ra:

(*) Focultotivo. lndicor quondo jó constituído

Avenido Eeio Mar, ne 71-OOO. Boln. Meu Recanlo - ILHA COMPRIDA/SP ' CEP: 11925'000 www-ilhocomptidd.sp-go!.bt
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